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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Câmara Municipal, 03.239.140/0001-05 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
PABLO RAMON MOTA ALBUQUERQUE 

  

 

Problema Resumido 
A Câmara Municipal de Sampaio/TO enfrenta a necessidade de adquirir kits legislativos que 
atendam às demandas específicas dos seus integrantes e do funcionamento adequado das 
atividades legislativas 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Câmara Municipal de Sampaio/TO enfrenta a necessidade de adquirir kits legislativos que atendam 
às demandas específicas dos seus integrantes e do funcionamento adequado das atividades 
legislativas. A ausência desses kits tem gerado dificuldades na execução das funções parlamentares, 
impactando diretamente na eficiência das atividades legislativas e na prestação de contas à sociedade. 
 
Os kits legislativos são compostos por materiais e ferramentas essenciais para o trabalho dos 
vereadores, incluindo documentos informativos, manuais, agenda, material de escritório, e outros 
suprimentos que facilitam o desempenho das atividades legislativas. A falta desses materiais 
compromete a organização, planejamento e execução das tarefas, podendo resultar em atrasos nas 
reuniões, na análise de projetos de lei e na comunicação com a população. 
 
A contratação de uma empresa especializada para confecção desses kits é fundamental para garantir 
que os vereadores tenham acesso a todos os recursos necessários para o cumprimento de suas 
funções. Um fornecimento adequado e padronizado não só contribui para a agilidade nos trabalhos da 
câmara, mas também assegura que os representantes do povo estejam devidamente equipados para 
atender as demandas da comunidade de forma eficiente. 
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Sob a perspectiva do interesse público, é crucial que a Câmara Municipal tenha à sua disposição os 
meios adequados para atender às necessidades da população. A eficácia do trabalho legislativo reflete 
diretamente na qualidade dos serviços oferecidos à comunidade e, portanto, a pronta resolução dessa 
demanda se alinha com os princípios de transparência, responsabilidade e eficiência no setor público. 
 
Diante do exposto, torna-se evidente a urgência e a relevância da contratação mencionada, visando 
não apenas melhorar a estrutura interna da câmara, mas também potencializar a atuação dos seus 
integrantes em benefício da população de Sampaio/TO. 
 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada em confecção de kits legislativos para atender à Câmara 
Municipal de Sampaio/TO é uma medida necessária para garantir a eficiência e a qualidade na 
prestação dos serviços legislativos. Para tal, foram definidos requisitos que visam assegurar a seleção 
da proposta mais vantajosa, fundamentando-se na necessidade identificada e nos padrões de 
qualidade esperados. 
 
Requisitos da solução contratada: 
 
1. Capacidade técnica comprovada por meio da apresentação de atestados de capacidade emitidos por 
clientes anteriores que demonstrem a experiência da empresa na confecção de kits legislativos. 
    
2. Disponibilidade de equipe qualificada, composta por profissionais com formação e/ou experiência 
na área de design gráfico, produção e logística de materiais impressos, devidamente documentada. 
 
3. Materiais utilizados na confecção dos kits devem ser de qualidade superior, incluindo papel reciclado 
ou não, de gramatura mínima de 200g/m² para capas e no mínimo 90g/m² para as demais folhas 
internas. 
 
4. Impressão em alta definição, garantindo fidelidade nas cores e clareza nas informações, utilizando 
equipamento com tecnologia de impressão digital ou offset moderno. 
 
5. Prazo de entrega não superior a 15 dias corridos após a confirmação do pedido, com possibilidade 
de prazos reduzidos mediante negociação prévia. 
 
6. Garantia de reposição de materiais quando apresentarem defeito de fabricação, válida por um 
período mínimo de 90 dias após a entrega. 
 
7. Apresentação de protótipos para aprovação do cliente antes do início da produção em massa, 
assegurando que o produto final atenda às expectativas da Câmara Municipal. 
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8. Estrutura de embalagem adequada para transporte, visando proteção dos kits durante a entrega e 
minimizando riscos de danos. 
 
9. Valor unitário por kit apresentado de forma detalhada, com discriminação dos custos envolvidos 
(materiais, mão de obra, embalagens, etc.), evitando preços excessivos e garantindo transparência na 
proposta. 
 
10. Compromisso com as normas de acessibilidade, garantindo que os materiais produzidos 
contemplem legibilidade e adequação para pessoas com deficiência visual e auditiva.  
 
Estes requisitos são essenciais para assegurar que a solução contratada atenda às necessidades da 
Câmara Municipal e possibilitem uma competição justa entre os fornecedores, selecionando a 
proposta que melhor se alinhe aos objetivos da contratação. 
 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções Disponíveis no Mercado para Contratação de Empresa Especializada em Confecção de Kits 
Legislativos 

 

1. Empresas especializadas em confecção de kits legislativos 

   - Vantagens: 

     - Experiência comprovada e know-how específico na elaboração de kits com conteúdo legislativo. 

     - Variedade na personalização dos materiais, permitindo atender às especificidades da Câmara 
Municipal. 

     - Suporte técnico e consultoria durante a fase de elaboração e implementação. 

     - Posibilidade de negociação de preços em grandes volumes devido à especialização. 

   - Desvantagens: 

     - Custo potencialmente elevado, dependendo do nível de customização desejado. 

     - Tempo de espera para entrega que pode variar conforme a demanda e a complexidade dos kits. 

     - Limitações quanto à flexibilidade em alterações de última hora, uma vez que processos são 
otimizados para padrões estabelecidos. 
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2. Fornecedores de papelaria com serviços de personalização 

   - Vantagens: 

     - Custo mais baixo comparado a empresas especializadas, especialmente se já houver um 
relacionamento prévio. 

     - Flexibilidade nas adaptações de design, possibilitando ajustes rápidos nas solicitações. 

     - Potencial entrega rápida e uso de estoques existentes para itens menos personalizados. 

   - Desvantagens: 

     - Falta de experiência específica na criação de kits legislativos, o que pode comprometer a qualidade 
final do material. 

     - Limitada capacidade de fornecer suporte técnico adequado, podendo resultar na necessidade de 
soluções alternativas posteriores. 

     - Menor variedade de produtos e serviços oferecidos em comparação a empresas especializadas. 

 

3. Startups ou plataformas digitais de impressão sob demanda 

   - Vantagens: 

     - Alta adaptabilidade, com possibilidade de modificações rápidas no desenvolvimento dos kits 
conforme feedbacks recebidos. 

     - Redução de custos operacionais com estrutura enxuta, permitindo preços competitivos. 

     - Possibilidade de visualizar protótipos antes da produção final através de ferramentas online. 

   - Desvantagens: 

     - Experiência limitada em entregas de grande porte para clientes institucionais como câmaras 
municipais. 

     - Problemas potenciais na logística e na entrega que podem impactar prazos de entrega. 

     - Dependência de tecnologias que podem não estar disponíveis em todas as regiões, o que pode 
afetar o suporte. 

 

4. Serviços de agências de marketing promocional 

   - Vantagens: 
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     - Capacidade de unir estratégias de branding e comunicação com a confecção do kit, potencializando 
seu impacto. 

     - Acesso a uma rede de fornecedores diversificados, o que pode gerar economia em aquisições de 
materiais. 

     - Expertise em criar conteúdos atrativos e informativos que podem aumentar a interação com os 
usuários finais do kit. 

   - Desvantagens: 

     - Possível aumento nos custos devido à inclusão de serviços de marketing e consultoria. 

     - Foco primário em campanhas promocionais pode reduzir a atenção aos detalhes específicos do 
material legislativo. 

     - Prazo de entrega pode ser maior, dependendo da complexidade das campanhas associadas ao kit. 

 

Comparação das Soluções: 

 

| Solução                                     | Custo                 | Qualidade                | Flexibilidade           | Adaptabilidade         
| Manutenção            | Suporte Técnico       | Tempo de Implementação | 

|---------------------------------------------|-----------------------|--------------------------|-------------------------|--------
----------------|-----------------------|-----------------------|-------------------------| 

| Empresas especializadas                     | Alto                  | Alta                     | Média                   | Baixa                  
| Moderada              | Alta                  | Médio                   | 

| Fornecedores de papelaria                  | Baixo                 | Média                    | Alta                    | Média                  
| Baixa                 | Baixa                 | Rápido                  | 

| Startups/plataformas de impressão sob demanda | Moderado              | Média-alta               | Alta                    
| Alta                   | Variável              | Média                 | Médio                   | 

| Agências de marketing promocional          | Alto                  | Alta                     | Média                   | Média                  
| Alta                  | Alta                  | Alto                    | 

 

A análise permite evidenciar que a escolha da solução deve considerar um equilíbrio entre custo e 
qualidade, além da flexibilidade necessária para atender as demandas específicas da Câmara 
Municipal. Cada alternativa apresenta características que podem ser ajustadas segundo os objetivos e 
critérios definidos pela contratação pública. 
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 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada em confecção de kits legislativos para a 
Câmara Municipal de Sampaio/TO baseia-se em uma análise técnica e econômica detalhada, que 
considera a especificidade das demandas legislativas e o funcionamento eficiente das atividades da 
Câmara. Os kits legislativos são fundamentais para garantir que os vereadores disponham dos 
materiais necessários para o exercício de suas funções, promovendo assim um ambiente de trabalho 
otimizado e produtivo. 
 
Do ponto de vista técnico, a solução proposta apresenta um desempenho superior por meio da 
personalização dos kits de acordo com as necessidades específicas da Câmara Municipal. A empresa 
contratada deve ter expertise na criação de soluções customizadas que combinem versatilidade e 
funcionalidade. Essa personalização é crucial, pois permite que os kits incluam itens relevantes e 
adequados ao cotidiano das atividades legislativas, como materiais de escritório, equipamentos 
tecnológicos e informações pertinentes à legislação vigente. Além disso, a compatibilidade entre os 
itens fornecidos e as demandas diárias do corpo legislativo será assegurada, facilitando o uso e a 
integração no fluxo de trabalho da Câmara. 
 
Em termos de operabilidade, a contratação de uma empresa especializada garante não apenas a 
entrega dos kits, mas também um suporte contínuo para a sua manutenção. A empresa contratada 
deve oferecer assistência técnica e orientação sobre a utilização adequada dos materiais, além de 
possibilitar ajustes e reposições conforme necessário. A escalabilidade da solução também é um 
aspecto relevante; conforme a Câmara Municipal possa expandir suas atividades ou mudar suas 
necessidades, a empresa indicada deverá ser capaz de atender a essas novas demandas de forma ágil 
e eficiente, sem impactar negativamente as operações já em curso. 
 
Os benefícios econômicos dessa escolha são significativos. A aquisição de kits legislativos através de 
uma empresa especializada permite otimizar custos, uma vez que a produção em escala e a experiência 
do fornecedor garantem preços competitivos. O investimento realizado pode ser compensado pela 
melhora na eficácia das operações legislativas, que, por sua vez, resulta em ganhos de produtividade 
e eficiência. Com a implementação dos kits adequados, espera-se que os vereadores tenham condições 
aprimoradas para desempenhar suas funções, contribuindo para um melhor atendimento às 
necessidades da população local e para a qualidade das decisões legislativas. 
 
Além disso, essa abordagem alinhada ao interesse público justifica a escolha pela especialização no 
fornecimento de kits legislativos. Ao assegurar que todos os integrantes da Câmara tenham acesso a 
materiais adequados e funcionais, promove-se um trabalho legislativo mais transparente e eficaz, 
refletindo diretamente na governança e na responsabilidade pública. Deste modo, a solução proposta 
não só atende às necessidades imediatas da Câmara, mas também reforça seu compromisso com a 
eficiência e a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
 

 QUANTITATIVOS E VALORES 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
KIT CARTEIRA ENVELOPE FEMININA. (01 CARTEIRA, 01 
BOTTON, 01 CHAVEIRO, 01 CÉDULA, 01 ADESIVO PARA 
CARRO). 

KIT 1,00 R$ 355,42 R$ 355,42 

Lote 02 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

2 KIT CARTEIRA COM DOIS BRASÕES RETA. (01 CARTEIRA, 01 
BOTTON, 01 CHAVEIRO, 01 CÉDULA,01 ADESIVO PARA CARRO). KIT 8,00 R$ 320,47 R$ 

2.563,76 
Lote 03 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

3 PRISMA DE MADEIRA COM TARGETA EM METAL COM PORTA 
CANETA E BANDEIRA. UND 9,00 R$ 261,33 R$ 

2.351,97 
Lote 04 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 
4 CONJUNTO DE CANETA LEVIVA EM METAL (COM 2 UND) UND 5,00 R$ 136,00 R$ 680,00 

Valor Total R$ 5.951,15 
 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação para a confecção de kits legislativos não será parcelada, pois a natureza do objeto a ser 
adquirido requer uma integração harmoniosa entre os diversos itens que compõem os kits. A 
fragmentação da contratação em partes poderia comprometer a uniformidade e a qualidade dos 
materiais, visto que diferentes fornecedores poderiam fornecer itens com características distintas que 
não atendem às necessidades específicas da Câmara Municipal. Portanto, a integralidade do processo 
assegurará que todos os componentes sejam compatíveis e adequados ao funcionamento das 
atividades legislativas. 
 
Além disso, o parcelamento poderia gerar desafios operacionais, como problemas na coordenação e 
na entrega dos itens, impactando negativamente o cronograma de utilização dos kits. A interação e o 
fluxo de informações entre a contratante e o contratante são facilitados quando se lida com uma única 
empresa responsável por todo o fornecimento, garantindo maior agilidade na resolução de eventuais 
problemas e melhor acompanhamento da entrega. Essa abordagem também minimiza a possibilidade 
de inconsistências nos produtos entregues, resultando em um processo mais eficiente. 
 
Por fim, a escolha por não parcelar a contratação reflete o compromisso com o interesse público e a 
eficiência administrativa. O fornecimento dos kits em um único lote permitirá que a Câmara Municipal 
de Sampaio/TO esteja plenamente equipada para suas atividades legislativas de forma rápida e eficaz, 
evitando atrasos ou descontinuidade no suporte necessário aos seus integrantes. Assim, garantimos 
que as demandas da Câmara serão atendidas de maneira efetiva e em conformidade com as 
expectativas da sociedade. 
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 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de uma empresa especializada em confecção de kits legislativos para a Câmara 
Municipal de Sampaio/TO visa garantir a economicidade na aquisição dos materiais necessários para a 
atuação dos vereadores. Essa solução é a mais eficiente em termos de custo-benefício, pois permite à 
Câmara obter produtos de qualidade superior, elaborados por profissionais experientes, evitando 
custos adicionais com erros ou retrabalhos que poderiam ocorrer com a confecção interna ou por 
empresas não especializadas. 
 
Além disso, ao optar pela terceirização da confecção dos kits legislativos, a Câmara Municipal poderá 
destinar seus recursos humanos de maneira mais eficaz. Os servidores poderão focar em atividades 
essenciais ao cumprimento das funções legislativas, como elaboração de projetos e acompanhamento 
de assuntos públicos, em vez de se envolverem na produção de materiais. Essa alocação estratégica do 
capital humano resultará em um aumento da produtividade e eficiência nas atividades diárias da 
Câmara. 
 
Os recursos financeiros também serão utilizados de forma mais racional. A proposta de contratar uma 
empresa especializada possibilitará a obtenção de cotações competitivas e o acesso a condições de 
compra que não seriam viáveis sem a experiência do fornecedor em negociar insumos e serviços em 
grande escala. Dessa forma, a Câmara terá a garantia de adquirir kits legislativos que atendam às suas 
necessidades específicas a um preço justo e com melhor qualidade. 
 
Em síntese, a contratação da empresa especializada gera resultados esperados significativos: 
maximização do custo-benefício, maior aproveitamento dos recursos humanos em atividades 
essenciais e uma gestão financeira mais eficiente, assegurando que a Câmara Municipal de 
Sampaio/TO funcione adequadamente e com os recursos disponíveis bem utilizados. 
 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a contratação de uma empresa especializada na confecção de kits legislativos para atender à 
Câmara Municipal de Sampaio/TO, é necessário adotar algumas providências que assegurem a eficácia 
da solução escolhida e o adequado atendimento das demandas dos integrantes da câmara.  
 
Em primeiro lugar, deve ser realizada uma análise detalhada das necessidades específicas dos usuários 
dos kits legislativos. Para isso, recomenda-se estabelecer um grupo de trabalho formado por 
representantes da Câmara Municipal, que será responsável por levantar requisitos e características 
essenciais dos kits, como número de itens, modalidades de apresentação e customizações que melhor 
atendam às atividades legislativas. Essa ação garante que o produto final corresponda exatamente às 
expectativas e necessidades do órgão. 
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Adicionalmente, a Administração deverá desenvolver um planejamento logístico para a entrega e 
distribuição dos kits legislativos. É fundamental delinear prazos específicos e critérios de quantidade 
para que cada membro da Câmara receba os materiais necessários em tempo hábil. A coordenação 
com a empresa contratada quanto à logística é crucial para evitar atrasos na implementação das 
atividades legislativas. 
 
Outra providência importante é a definição de métricas de qualidade e eficácia para a avaliação do 
fornecimento e uso dos kits. Estabelecer indicadores de desempenho permitirá à Administração 
acompanhar a adequação dos produtos entregues em relação aos padrões previamente definidos, 
possibilitando ajustes rápidos durante a execução do contrato, caso necessário. 
 
Por fim, embora a capacitação de servidores não seja imprescindível em contratações comuns, 
recomenda-se a realização de um treinamento específico para a equipe que atuará na fiscalização e 
gestão do contrato no caso de haver peculiaridades relevantes na confecção dos kits. Esse treinamento 
deverá abordar aspectos técnicos da matéria, como a identificação de insumos e funcionalidades dos 
kits, visando ao aprimoramento da capacidade técnica da equipe de gestão contratual e à garantir 
maior rigor na fiscalização do cumprimento do contrato. 
 
Essas providências visam assegurar a economicidade, eficiência e eficácia na implementação da 
contratação dos kits legislativos pela Câmara Municipal de Sampaio/TO, contribuindo para um bom 
desempenho das atividades legislativas. 
 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise das contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição de kits legislativos pela 
Câmara Municipal de Sampaio/TO indica que não há necessidade de realizar contratações adicionais 
antes da solução escolhida. A confecção dos kits legislativos é uma atividade específica, com escopo 
claramente definido, que atende diretamente às demandas dos integrantes da Câmara e ao 
funcionamento das atividades legislativas. 
 
Contudo, é importante ressaltar que, embora não sejam necessárias contratações correlatas prévias, 
podem existir algumas situações que devem ser monitoradas. Por exemplo, a manutenção periódica 
dos equipamentos de áudio e vídeo, caso os kits incluam recursos tecnológicos, pode necessitar de um 
serviço de assistência técnica, mas essa manutenção pode ser prevista como parte da contratação dos 
kits ou feita posteriormente, sem comprometer a execução inicial do serviço. 
 
Outra possível necessidade seria adequações prediais, como a ergonomia ou mobília relacionada à 
instalação de equipamentos que façam parte dos kits, porém, estas também não constituem uma 
condição indispensável para a contratação imediata dos kits legislativos. 
 
Diante do exposto, conclui-se que não existem contratações correlatas e/ou interdependentes 
essenciais que restrinjam ou impeçam a contratação da empresa especializada na confecção dos kits 
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legislativos para a Câmara Municipal de Sampaio/TO. A solução proposta pode ser implementada de 
maneira autônoma, atendendo à demanda identificada. 
 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação de uma empresa especializada na confecção de kits legislativos para a Câmara Municipal 
de Sampaio/TO pode gerar diversos impactos ambientais, que devem ser analisados e mitigados. Um 
dos principais impactos é o uso de materiais, como papel, plásticos e outros insumos, que podem 
contribuir para o desmatamento, poluição e geração de resíduos. Para mitigar esse impacto, 
recomenda-se priorizar fornecedores que utilizem materiais reciclados ou provenientes de fontes 
sustentáveis, além de promover a utilização de papel com certificações ambientais. 
 
Outro impacto relevante é o consumo de energia durante o processo de fabricação dos kits. É 
fundamental escolher empresas que operem com eficiência energética, utilizando equipamentos que 
consomem menos energia e que implementem práticas de redução do uso de eletricidade em seus 
processos produtivos. A exigência de um relatório de eficiência energética pode auxiliar na seleção de 
fornecedores comprometidos com essa prática. 
 
Além disso, deve-se considerar a logística reversa em relação aos materiais utilizados nos kits. É 
importante que a empresa contratada tenha um plano de recolhimento e reciclagem dos materiais que 
não forem mais utilizados, garantindo que os produtos sejam descartados de forma adequada e que 
possam ser reaproveitados. Isso pode incluir a coleta dos kits legislativos ao final de sua vida útil, 
permitindo que os componentes que ainda tenham valor possam ser reutilizados, reduzindo assim a 
quantidade de resíduos gerados. 
 
Outra medida mitigadora é a promoção de ações de sensibilização junto aos servidores da Câmara 
sobre a importância da reciclagem e do descarte correto de resíduos. Campanhas educativas podem 
ajudar a fomentar uma cultura de sustentabilidade dentro do ambiente legislativo, contribuindo para 
a diminuição do impacto ambiental relacionado ao uso dos kits. 
 
Por fim, a adoção de práticas de entrega e transporte que minimizem as emissões de carbono, como a 
escolha de rotas otimizadas e utilização de veículos que apresentem menor impacto ambiental, 
também deve ser considerada. Certificar-se de que o fornecedor tenha uma política clara de 
responsabilidade ambiental poderá reforçar ainda mais os esforços de mitigação dos impactos 
associados à aquisição dos kits legislativos. 
 
 

 CONCLUSÃO 
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

Sampaio - TO, 03 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

________________________________________ 

PABLO RAMON MOTA ALBUQUERQUE 

Secretário Administrativo 
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